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D E C I S Ã O 

 

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que denegou 

seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em síntese, que o seu apelo trancado 

reúne condições de admissibilidade. 

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2°, do RITST). 

Examino. 

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais superiores 

são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição. Busca-se, efetivamente, 

assegurar a imperatividade da ordem jurídica constitucional e federal, visando à 

uniformização da jurisprudência no País.  

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só tem 

pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e “c”, da CLT, respeitados 

os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e 9º do mesmo artigo. Pertinência das 

Súmulas 266, 333 e 442 do TST. 

Eis os termos da decisão agravada: 

 

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS 

Rescisão do Contrato de Trabalho  /  Rescisão Indireta. 

Rescisão do Contrato de Trabalho  /  Justa Causa / Falta 

Grave. 
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A C. Turma asseverou que competia ao reclamante 

demonstrar as irregularidades praticadas pelo empregador aptas 

a romper o vínculo laboral por culpa patronal, ônus do qual se 

desvencilhou a contento. 

Não obstante as afrontas legais e constitucionais aduzidas, 

bem como o dissenso interpretativo suscitado, inviável o 

seguimento do apelo, uma vez que a matéria, tal como tratada 

no v. acórdão e posta nas razões recursais, reveste-se de 

contornos nitidamente fático-probatórios, cuja reapreciação, em 

sede extraordinária, é diligência que encontra óbice na Súmula 

n.º 126 do C. TST. 

DENEGA-SE seguimento.   

Duração do Trabalho  /  Horas Extras. 

Duração do Trabalho  /  Adicional Noturno. 

Duração do Trabalho  /  Repouso Semanal Remunerado e 

Feriado  /  Feriado em Dobro. 

Responsabilidade Civil do Empregador  /  Indenização 

por Dano Moral. 

  

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a 

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que 

consubstancie o prequestionamento da matéria objeto do 

recurso de revista, cabendo à parte indicar, de forma clara e 

objetiva, os fundamentos de fato e de direito constantes da 

decisão regional no tema debatido. 

Como se depreende das razões recursais, a reclamada 

apenas reproduziu integralmente o v. acórdão regional, sem 

fazer nenhum destaque ou indicação precisa das teses adotadas 

pela decisão recorrida, o que não atende à exigência legal, pois 

não se verifica, "in casu", determinação precisa da tese regional 

combatida no apelo, tampouco o imprescindível cotejo analítico 

de teses. 
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Nesse sentido, vale conferir o seguinte julgado da Subseção 

I Especializada em Dissídios Individuais, órgão uniformizador de 

jurisprudência "interna corporis" do C. TST:  

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. 

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. ART. 896, § 

1º-A, I, DA CLT. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DO TRECHO DO 

ACÓRDÃO REGIONAL QUE CONSUBSTANCIA O 

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO 

RECURSO DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO DA INTEGRALIDADE DA 

DECISÃO RECORRIDA EM RELAÇÃO AO TEMA DEVOLVIDO À 

APRECIAÇÃO DO TST. INSUFICIÊNCIA. A teor do art. 896, § 1º-A, I, 

da CLT, é exigência legal a indicação do trecho do acórdão 

regional que consubstancia o prequestionamento da matéria 

devolvida à apreciação do Tribunal Superior do Trabalho, não 

sendo suficiente, para esse fim, a transcrição, quanto ao tema 

devolvido à apreciação do TST, da decisão recorrida em seu 

inteiro teor, sem qualquer destaque em relação ao ponto em 

discussão. Recurso de embargos conhecido e não provido". 

(E-ED-RR- 1720-69.2012.5.15.0153, Relator Ministro Hugo Carlos 

Scheuermann, DEJT de 22/9/2017, destaquei).  

Outros precedentes da SBDI-1: AgR-E-ED-RR- 

1458-45.2012.5.04.0018, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, DEJT 16.3.2018; E-ED-RR - 60300-98.2013.5.21.0021, 

Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018; 

AgR-E-Ag-RR- 116-50.2013.5.04.0022, Relatora Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 11/05/2018; 

AgR-E-ED-ED-ARR-556-25.2013.5.12.0054, Relator Ministro 

Walmir Oliveira da Costa, DEJT 19/12/2017; 

E-ED-RR-172500-89.2013.5.17.0011, Relator Ministro Cláudio 

Mascarenhas Brandão, DEJT 24/11/2017; E-ED-RR - 

10902-83.2014.5.15.0129, Relator Ministro Augusto César Leite 

de Carvalho, DEJT 31/10/2017; E-ED-ARR - 

69700-30.2013.5.21.0024, Relator Ministro João Batista Brito 
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Pereira, DEJT 6/10/2017; E-RR-1144-40.2013.5.15.0089, Relator 

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 8/09/2017; 

E-ED-RR-20013-14.2012.5.20.0003, Relator Ministro Aloysio 

Corrêa da Veiga, DEJT 12/05/2017. 

Destarte, inviável o seguimento do apelo, porquanto 

olvidado o disposto no artigo 896, §1.º-A, I, da CLT. 

da controvérsia objeto do recurso de revista, como 

preconiza o artigo 896, §1.º-A, I, da CLT. 

DENEGA-SE seguimento. 

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios  /  

Adicional  /  Adicional de Insalubridade. 

  

A C. Turma acolheu a conclusão pericial pela insalubridade, 

acrescentando que esta não foi afastada por qualquer elemento 

de prova dos autos. 

As razões recursais revelam a nítida intenção de revolver o 

conjunto fático-probatório apresentado, o que não se concebe 

em sede extraordinária de recurso de revista, a teor do disposto 

na Súmula 126, da Corte Superior. 

Ficam afastadas, portanto, as violações apontadas. 

DENEGA-SE seguimento.   

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios  /  

Restituição / Indenização de Despesa  /  Uniforme. 

  

Extrai-se da decisão regional que, "ao alegar que efetuava a 

periódica troca do uniforme do obreiro, a reclamada atraiu para 

si o ônus de provar sua alegação a teor do que dispõe o art. 818, 

II, consolidado. Não o fazendo impõe-se a confirmação da 

sentença que deferiu ao autor indenização pela manutenção de 

seu uniforme". 

Não obstante as afrontas legais e constitucionais aduzidas, 

bem como o dissenso interpretativo suscitado, inviável o 

seguimento do apelo, uma vez que a matéria, tal como tratada 
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no v. Acórdão e posta nas razões recursais, reveste-se de 

contornos nitidamente fático-probatórios, cuja reapreciação, em 

sede extraordinária, é diligência que encontra óbice na Súmula 

n.º 126 do C. Tribunal Superior do Trabalho. 

DENEGA-SE seguimento.  

CONCLUSÃO 

DENEGA-SE seguimento ao recurso de revista.”    

 

Preliminarmente, afasto a arguição de nulidade do despacho de 

admissibilidade do recurso de revista, porquanto a competência para realizar o 

primeiro juízo de admissibilidade do recurso de revista, em caráter precário e, por isso 

mesmo, sem vincular esta Corte, é do Tribunal Regional do Trabalho. Compete-lhe não 

só proceder ao exame dos pressupostos genéricos do recurso, como também dos 

específicos.  

Eventual equívoco ou desacerto da decisão pode ser corrigido por esta 

Corte, por meio da interposição do agravo de instrumento. E, nesse contexto, não há 

falar em nulidade do despacho de admissibilidade do recurso de revista. Essa é a 

conclusão que se extrai da inteligência do artigo 896, § 1º, da CLT. 

O ordenamento jurídico vigente confere expressamente ao Tribunal 

prolator da decisão recorrida a incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a 

admissibilidade do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os 

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao apelo (art. 896, § 1º, 

da CLT), não se cogitando em afronta ao art. 5º, LV, da Constituição Federal. 

 Dessa forma, a decisão denegatória de seguimento ao recurso de revista 

do agravante está em conformidade com os dispositivos legais e constitucionais, motivo 

pelo qual não há falar em ofensa aos princípios da ampla defesa e do duplo grau de 

jurisdição e nem de violação ao art. 5º, LV, da Constituição Federal.  

No presente caso, o recurso de revista da reclamada mostra-se 

manifestamente inviável. 

Constato que em relação aos temas renovados no agravo de instrumento, 
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quais sejam “rescisão indireta – validade da justa causa”, “indenização por dano moral”, 

“adicional de insalubridade” e ‘reembolso de despesas com uniforme”, a parte 

agravante efetivamente não obteve êxito em desconstituir os fundamentos da decisão 

ora agravada, razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.  

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela qual se faz 

referência ou remissão às alegações de uma das partes, a precedente ou a decisão 

anterior nos autos do mesmo processo, porquanto atende a exigência constitucional da 

fundamentação das decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88). 

 Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC 130860 

AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 

142435 AgR, Relator Ministro Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139  de 26/6/2017;  

RHC 120351 AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de  

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra. Rosa Weber, Tribunal 

Pleno, DJe-207 de 17/10/2013. 

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o Tema 339, 

concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou a decisão 

sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame 

pormenorizado de cada uma das alegações da parte. 

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.  

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo de 

instrumento. 

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de 

declaração ou a interposição de recurso está passível de penalidade, se constatado o 

caráter manifestamente protelatório da medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 

793-B, VII, e 793-C da CLT, respectivamente. 

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I, do 

CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Publique-se. 

Brasília, 24 de setembro de 2021. 
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Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

MARIA HELENA MALLMANN 

Ministra Relatora 
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